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COMUNICADO AO MERCADO 
PAGAMENTO ANTECIPADO DE 

DIVIDENDOS DO EXERCÍCIO DE 2022 

A Companhia Celg de Participações - CELGPAR ("Celgpar") comunica aos acionistas as deliberações tomadas 
no âmbito da 17ª Assembleia Geral Ordinária, realizada, em 28.04.2023, cumulativamente, com a 69ª Assembleia Geral 
Extraordinária, relativas à declaração e distribuição de lucros do exercício social de 2022. 

Ratifica-se, preliminarmente, a decisão da Celgpar promover a distribuição de lucros, antecipadamente, por 
intermédio de declaração e pagamento de Dividendos Intermediários, referente ao exercício social de 2022, fundamentado 
no levantamento de Demonstrações Financeiras Intermediárias. 

A Celgpar promoveu a publicação, em 24.06.2022, das Demonstrações Financeiras Intermediárias, de 
31.03.2022, no jornal O Hoje, bem como alocou nos portais da Comissão de Valores Mobiliários e da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, via sistema Empresas.Net, e, concomitantemente, no sítio da Celgpar; encontrando-se acessivel pelo link: 

 Demonstrações Financeiras Intermediárias, de 31.03.2022. 

As Demonstrações Financeiras Intermediárias, de 31.03.2022, e a declaração e distribuição de lucros, mediante 
pagamento de Dividendos Intermediários, e as respectivas condições foram examinadas e deliberadas no âmbito da 64ª 
Assembleia Geral Extraordinária, de 30.06.2022, disponível pelo link: 

 Ata da 64ª Assembleia Geral Extraordinária, de 30.06.2022. 

As condições aprovadas para o pagamento de Dividendos Intermediários foram divulgadas, via Aviso aos 
Acionistas, de 30.06.2022, publicado no jornal O Hoje, nessa data, e disponibilizados, também, nos portais das entidades 
do mercado de valores mobiliários, mediante sistema Empresas.Net, e, ainda, no sítio da Celgpar; acessiveis pelo link: 

 Aviso aos Acionistas, de 30.06.2022. 

O valor total de Dividendos Intermediários, segundo Item 2 e Item 3, do Aviso aos Acionistas, de 30.06.2022, 
resultado da soma do total de Reservas de Lucros e do total de Lucros Acumulados, em consonância ao disposto no 
Art. 204, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, atingiu a seguinte importância: 

 R$ 1.180.824.686,68 (um bilhão, cento e oitenta milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e 
seis reais e sessenta e oito centavos). 

O Lucro Líquido auferido no exercício de 2022, citado no parágrafo anterior, apurado até a data-base das 

Demonstrações Financeiras, de 31.03.2022, na condição de Dividendos Intermediários, segundo Art. 204, da Lei nº 6.404, 

de 15.12.1976, foram declarados e promovida a distribuição de 100% (cem por cento) desse lucro líquido. 

 Posteriormente, as Demonstrações Financeiras Anuais, de 31.12.2022, da Celgpar, foram levantadas, 

verificada consonância aos dispositivos das legislações societária, mercantil e regulatória, e, concomitantemente, foi 

confirmado o seguinte lucro líquido, em 31.12.2022: 

 R$ 786.087.016,62 (setecentos e oitenta e seis milhões, oitenta e sete mil, dezesseis reais e sessenta e dois 
centavos). 

Constata-se, considerados os lucros aferidos em 31.03.2022 e em 31.12.2022, identificada a declaração de 

100% (cem por cento) do lucro apurado em 31.03.2022, a distribuição e pagamento de Dividendos expressivamente 

superior ao mínimo obrigatório para o exercício social de 2022. 

A proposta de Destinação do Lucro Líquido, verificada a ausência de declaração e, consequentemente, 

inexistência de pagamento de Dividendos, atinente ao Lucro Líquido, de 31.12.2022, encontra-se disponibilizada, em 

convergência às disposições do Art. 10, Parágrafo Único, Inciso II, da Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022. 

Portanto, observadas as disposições presentes no Art. 202, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e no Art. 88, 

Inciso I, do Estatuto Social, foco de fixação do pagamento de dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por 

cento), sobre o lucro líquido do exercício, verifica-se o cumprimento da legislação societária. 

Goiânia, 28 de abril de 2023. 

José Fernando Navarrete Pena 
Diretor Vice-Presidente 
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